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A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
 
Assunto: Aprovação de Matéria 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 

Vossa Excelência que esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, na reunião realizada 

nesta data, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 8, de 2018, de autoria da Senadora 

Ana Amélia, que “Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, para revogar o seu art. 18, 

que dispõe sobre as condições para o registro de medicamentos e insumos farmacêuticos de 

procedência estrangeira”, com as Emenda nº 1-CAS, 2-CAS e 3-CAS.  

 

Cordialmente, 

 

 
 
 

SENADOR MARCELO CASTRO 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

 
 
 


